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Excelentíssimo Senhor EDINILTON LIMA ARAÚJO, 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE. 
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Requerimento para que a Prefeitura Municipal 
construa Quadras Cobertas Poliesportivas nos 
Distritos de Aranaú e Lagoa do Carneiro, conforme 
previsto na Lei Orçamentária de 2020, proveniente, 
da Emenda Aditiva n° 002/2019. 

Pensando em antender antiga solicitação dos moradores dos Distritos de Aranaú e 
Lagoa do Carneiro, no ano passado apresentei proposta dé Emenda Aditiva ao 
Projeto de Lei do Orçamamento 2020, propondo a destinação de verba para a 
construção de Quadras Cobertas Poliesportivas em c a d a um dos referidos distritos. 
A referida propositura fora aprovada e atualmente consta na Lei Orçamentária de 
2020 a previsão de recursos para a mencionada finalidade. 

De fato, a construção das quadras favorece a prática esportiva que por sua vez 
promoverá a inclusão social, o desenvolvimento mental, moral e físico dos 
moradores dos referidos distritos. 

Outrossim, a existência de quadras cria um ambiente mais saudável para a 
comunidade e agrega benefícios para os seus moradores, pois a prática de 
esportes promove o distanciamento das crianças, dos jovens e dos adultos do uso 
de drogas, da violência e da marginalidade. 

Por fim, esclareço que o esporte e o lazer é um direito individual e coletivo 
constitucionalmente assegurado, cabendo ao Poder Público propiciar as condições 
materiais suficientes para a efetivação dessa garantia, incumbindo-lhe, ainda, a 
obrigação de privilegiar as camadas sociais mais carentes e o universo 
populacional compreendido pelas crianças e adolescentes. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal para que construa 
Quadras Cobertas Poliesportivas nos Distritos de Aranaú e Lagoa do Carneiro, 
conforme previsto na Lei Orçamentária de 2020. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, aos 24 de Janeiro de 2020. 
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